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ASPECTOS GERAIS LUCRO PRESUMIDO

a) Momento de opção pelo regime de tributação

A opção pelo Lucro Real Anual, Lucro Real Trimestral ou Lucro Presumido será manifestado pelo pagamento da 1ª quota de qualquer um dos regimes, mediante DARF, sendo que a legislação não permite mudar a forma de tributação durante o ano-calendário (art.13, Lei 9.718/98). (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

c) Cálculo do PIS e COFINS influenciam na escolha da tributação mais favorável à empresa

Outro fator importante para discernir qual a melhor opção de tributação, se é pelo lucro real ou pelo presumido, é o pagamento das contribuições para o PIS e a COFINS. 

Se a pessoa jurídica optar pelo lucro presumido, permanece recolhendo os percentuais de 0,65% -PIS e 3,0% - COFINS, conforme art. 8º da lei 10.637/20002 e art. 10 da lei 10.833/2003. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

e) Valores acrescidos à Base de Cálculo 

Os valores correspondentes aos demais resultados e ganhos de capital, assim considerados (os itens abaixo serão acrescidos em 100% ao valor da base de cálculo do lucro presumido):

1. Os ganhos de capital, nas alienações de bens e direitos, inclusive de aplicações em ouro não caracterizado como ativo financeiro. O ganho corresponde à diferença positiva verificada, no mês, entre o valor da alienação e o respectivo custo de aquisição, diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão acumulada, ainda que a empresa não mantenha escrituração contábil. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

f) Alíquota e adicional 
A pessoa jurídica, seja comercial ou civil o seu objeto, pagará o imposto à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o Lucro Real, Presumido ou Arbitrado, apurado de conformidade com o Regulamento. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

g) Adicional

A parcela do Lucro Real, Presumido ou Arbitrado que exceder ao valor resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto à alíquota de 10%. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

h) Contribuição social sobre o Lucro Presumido – Base de Cálculo e Alíquotas

h.1) Base de cálculo

As empresas que optarem pelo pagamento do IRPJ – Lucro Presumido deverão também pagar a CSLL pelo mesmo critério (art. 28 Lei 9430/96). A Receita Federal editou normas sobre a CSLL constantes na IN SRF nº 390 de 30/01/2004.

A base de cálculo corresponderá ao somatório trimestral dos seguintes valores: (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Base de cálculo da CSLL – a partir de 01.09.2003
A partir de 01.09.2003, por força do art. 22 da Lei 10684/2003, a base de cálculo da CSLL, devida pelas pessoas jurídicas optantes pela sistemática de recolhimento mensal (estimativa) corresponderá a:

1. 12% da receita bruta nas atividades comerciais, industriais, serviços hospitalares e de transporte; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

h.2) Alíquotas da Contribuição Social sobre o Lucro

· a partir de 01.02.2000 a alíquota é de 9% (nove por cento).

Exemplo:

Exemplo de Cálculo Lucro Presumido com as demais receitas:

Faturamento do trimestre: 
R$ 2.000.000,00

Juros aplicação financeira
R$ 2.500,00

Ganho de Capital

R$ 25.000,00

Juros Selic


R$ 3.000,00

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1. APURAÇÃO DO LUCRO PRESUMIDO - 1º TRIMESTRE
1.1 Balancete encerrado em 31.03.2006

	 
	 
	 
	 
	Saldo

	 
	 Movimentação 
	Movimentação
	Movimentação
	Acumulado

	Balancete encerrado em:
	 Jan./06 
	Fev./2006
	Março/2006
	 em 31/03/2006 

	 
	 
	 
	 
	 1º Trimestre

	Receitas
	 
	 
	 
	 

	Venda de Produtos
	        2.936.200,00 
	    2.711.500,00 
	     3.911.400,00 
	      9.559.100,00 

	Venda de Mercadorias
	           293.620,00 
	       271.150,00 
	        508.482,00 
	      1.073.252,00 

	Venda de Serviços
	           146.810,00 
	       135.575,00 
	          66.493,80 
	         348.878,80 

	Total das Vendas
	        3.376.630,00 
	    3.118.225,00 
	     4.486.375,80 
	    10.981.230,80 

	 
	 
	 
	 
	

	Dedução de Receitas
	 
	 
	 
	                        


(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.3 Apuração do IRPJ - Lucro Presumido

	LUCRO PRESUMIDO
	
	

	IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA
	2006
	

	 
	Per-
	1º TRIMESTRE

	DISCRIMINAÇÃO
	cen-
	 

	 
	tual
	Valor R$


(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

PERCENTUAL APLICADO SOBRE A RECEITA BRUTA - IRPJ
Com base no resultado do somatório de um percentual aplicado sobre a receita bruta do mês, acrescidos do ganho de capital e demais receitas. Os percentuais aplicáveis sobre a receita bruta variam de acordo com a atividade da pessoa jurídica e constam no artigo 15 da 
Lei Nº 9.249/95:

· 8% na venda de mercadorias e produtos; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Deduções da Receita Bruta
Não integram a receita bruta para fins da base de cálculo do Lucro Presumido, conforme Lei nº 8.541/92, art. 14, § 4°; Lei 8.981/95, art. 31; Lei 9.718/98 art. 3º; art. 25 da Lei nº 9.430/96 e art. 5º, § 1º, art. 36, § 1º da IN SRF 93/97, os seguintes itens: 

1. IPI destacado. (constante na NF da empresa industrial)

2. ICMS cobrado por Substituição Tributária.

3. Vendas Canceladas.

4. Devoluções de vendas.

5. Descontos concedidos incondicionalmente.
(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

DEMAIS RECEITAS QUE NÃO COMPÕEM A BASE DE CÁLCULO DA IRPJ - LUCRO PRESUMIDO E ARBITRADO
a) Reversões de Provisões

As reversões de provisões e recuperações de créditos, conforme artigo 53 da lei 9.430/96, se o contribuinte comprovar não os ter deduzido em período anterior no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no Lucro Presumido. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CÁLCULO DO IRPJ - DOS PERCENTUAIS E DOS ACRÉSCIMOS À BASE 
Receitas – 8%
Vendas de produção própria e revenda de mercadorias, deduzidos os descontos incondicionais, vendas canceladas, devolução de vendas e o IPI destacado na nota fiscal. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Pagamento do Imposto
 

Local de Pagamento
Os contribuintes devem pagar o imposto de renda da pessoa jurídica nas agências bancárias integrantes da rede arrecadadora de receitas federais.

 

Documento a Utilizar
O pagamento deve ser feito mediante a utilização do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) sob o código 2089. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.4 Cálculo da Contribuição Social Lucro Presumido

	LUCRO PRESUMIDO
	
	

	CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
	2006
	

	 
	Per-
	1º TRIMESTRE

	DISCRIMINAÇÃO
	cen-
	 

	 
	tual
	Valor R$

	 
	 
	 

	Venda de PRODUTOS FABRICADOS
	 
	                  9.559.100,00 


(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

RECEITAS QUE INTEGRARÃO A BASE DE CÁLCULO DA CSLL
A base de cálculo da CSLL, em cada trimestre, será determinada pela soma (art.88 e 89 da IN SRF 390/2004):

a) 32% (trinta e dois por cento), para as atividades de:

a) prestação de serviços em geral, exceto serviços hospitalares e de transporte;

b) intermediação de negócios;

c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

DEMAIS RECEITAS QUE NÃO COMPÕEM A BASE DE CÁLCULO DA CSLL - LUCRO PRESUMIDO E ARBITRADO
a) Reversões de Provisões

As reversões de provisões e recuperações de créditos, conforme artigo 53 da lei 9.430/96, se o contribuinte comprovar não os ter deduzido em período anterior no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no Lucro Presumido.

b) Equivalência Patrimonial e Lucros Distribuídos (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CÁLCULO DA CSLL - DOS PERCENTUAIS E DOS ACRÉSCIMOS À BASE
Receitas – 12%

Vendas de produção própria e revenda de mercadorias, deduzidos os descontos incondicionais, vendas canceladas, devolução de vendas e o IPI destacado na nota fiscal.


Receitas 12% = (Produtos Produzidos + Mercadorias Revendas  – devoluções – IPI 
FATURADO) x 8%..................................................................................................
1.138.231,20


Receitas 12%= (9.559.100,00 + 1.073.252,00 – 191.182,00 -955.910,00) x 12%


Receitas 12%=( 10.632.352,00 – 1.147.092,00 ) x 12%


Receitas 12%= 9.485.260,00 x 12%


Receitas 12%= 1.138.231,20

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CSLL RETIDA

Valores retidos nas notas fiscais de serviços...................................................
950,00

CSLL A RECOLHER


CSLL a recolher = CSLL devida – CSLL retida no mês


CSLL a recolher = 120.177,37– 950,00


CSLL a recolher = 119.227,37


CSLL a recolher...................................................................................................
119.227,37

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2. APURAÇÃO DO LUCRO PRESUMIDO - 2º TRIMESTRE

2.1 Balancete encerrado em 30.06.2006

	 
	 
	 
	 
	Saldo

	 
	Movimentação
	Movimentação
	Movimentação
	Acumulado

	Balancete encerrado em:
	Abril/2006
	Maio/2006
	Junho/2006
	  30/06/2006 

	 
	 
	 
	 
	 2º Trimestre

	Receitas
	 
	 
	 
	 

	Venda de Produtos
	      3.167.900,00 
	   3.068.400,00 
	   3.576.800,00 
	       9.813.100,00 

	Venda de Mercadorias
	         278.775,20 
	      239.335,20 
	      536.520,00 
	       1.054.630,40 

	Venda de Serviços
	           79.197,50 
	        70.573,20 
	        82.266,40 
	          232.037,10 

	Total das Vendas
	      3.525.872,70 
	   3.378.308,40 
	   4.195.586,40 
	     11.099.767,50 


(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

IRRF RETIDO


Valores retidos nas notas fiscais de serviços...................................................
860,00

Valores retidos das aplicações financeiras
1.094,00

Total retenção no trimestre...............................................................................
1.954,00

IRPJ A RECOLHER


IRPJ a recolher = IRPJ devido –IRRF retido trimestre


IRPJ a recolher =221.001,57– 1.954,00


IRPJ a recolher = 219.047,57

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Cálculo da CSLL– 9%

CSLL= (Base de cálculo) x 9%.........................................................................
116.605,14


CSLL= 1.295.612,63x 9%


CSLL= 116.605,14

CSLL RETIDA

Valores retidos nas notas fiscais de serviços...................................................
0,00

CSLL A RECOLHER


CSLL a recolher = CSLL  devida  – CSLL retida no mês


CSLL a recolher = 116.605,14– 0,00


CSLL a recolher = 116.605,14


CSLL a recolher...................................................................................................
116.605,14

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Prazo para Pagamento

 

A CSLL, apurada trimestralmente, deve ser paga em quota única, até o último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração.

À opção da pessoa jurídica, a CSLL pode ser paga em até três quotas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis no último dia útil dos três meses subseqüentes ao de encerramento do período de apuração a que corresponder. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra:

http://www.portaltributario.com.br/obras/irpjlucropresumidocalculos.htm 

